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Altera o art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para impedir as 
empresas consideradas inidôneas de participarem de licitações na 
Administração Pública federal por até cinco anos. 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87 ........................................................  

..................................................................... 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

..................................................................... 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do 

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 5 (cinco) anos de sua 

aplicação.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Administração Pública tem o poder e dever de apurar 

as infrações administrativas, ou seja, a prática de ilícitos administrativos 

assim definidos na legislação correspondente, aplicando a penalidade 

legalmente prevista. 

A sanção administrativa, espécie de sanção jurídica, 

pode ser definida como sendo a consequência negativa atribuída à 

inobservância de um comportamento prescrito pela norma jurídica, que deve 

ser imposta pelos órgãos competentes, e, sempre que necessário, com a 

utilização dos meios coercitivos, tal qual previsto no próprio ordenamento 

jurídico. 

No âmbito das licitações e contratações públicas, a 

declaração de inidoneidade é uma das sanções de que trata o art. 87 da Lei 

8.666, de 1993. Ela é a mais rigorosa das sanções previstas no dispositivo 

porque impede o sancionado de participar de licitações e de contratar por 

prazo indeterminado enquanto perdurarem os motivos determinantes da 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 614/2015 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de até dois anos. 

O projeto de lei que propomos busca alterar o prazo 

mínimo de que trata o dispositivo legal, possibilitando à Administração 

Pública determiná-lo em até cinco anos, em virtude da gravidade do ilícito 

praticado, objetivando, assim, evitar a ocorrência de práticas extremamente 

danosas nas licitações e contratações públicas. 

Pelas razões expostas, solicitamos o apoio dos nobres 

colegas nesta Casa para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 6 de março de 2015. 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
...................................................................................................................................... ............................................... 

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 
.......................................................................................................................................................................... ........... 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 

do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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